
 

 

 
Ofício nº135 SMS/SS/2026 Confresa-MT, 06 de maio de 2026 

Da: Secretaria Municipal de Saúde – Confresa/MT 

Para: Secretaria Municipal de Finanças 

A/C Marina Freire da Cunha Prezada 

Senhora, 

 
Cumprimentamos Vossa Senhoria e na oportunidade encaminhamos: 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

 

1. DADOS DO REQUISITANTE 

Nome: Victor Duarte Queiroz Campos 

Setor/Coord.: Secretaria de Saúde 

E-mail: servicosocial@saude.confresa.mt.gov.br 

2 – JUSTIFICATIVA 

A Administração Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar aquisição de passagens 

para pacientes em tratamento e com agendamentos. Solicitação com base;” na Resolução nº 005 de 11/03/2005, 
que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. Saida dia 06/05/2026 

 

CONTRATO N°117/2025 

EMPRESA SPE TARUMA TRANSPORTES LTDA CNPJ: 59.665.241/0001-00 

3 – DOTAÇÕES 

ORGAO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2079 –  

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A GESTÃO EM SAUDE  

FICHA: 137- APLICAÇÕES DIRETAS 
FONTE: 1.500.1002-001 
MODALIDADE: 3.3.90.00.00 

ITEM CÓD QUAN UND 
DESCRIÇÃO 

TRAJETO MARCA 
VALOR 

UNIT 

 

01 
28092  04 

Und 
Confresa a Barra 
do Garças 

- 
154,66 618,64  

02 
12589 04   

Und 
Barra do Garças a 
Confresa 

- 
153,36        613,44 

03 
28096 16  

Und 
 
Confresa a Cuiabá 

- 
270,65 4.330,40     

04 28096 15  Und Cuiabá a Confresa 
- 271,94 4.079,10     

     -  9.641,58     

 

Documento assinado digitalmente por VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS, CPF: 050.***.***-82, em 06/05/2026 às 08:18:08,
com fundamento no Decreto n° 002/2026. A autenticidade do documento pode ser conferida através do Qrcode ou no site
https://confresa.mt.gov.br/protocolo/validar informando o código: 2293364637



 

 

              
 

 

        
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Jovenais Bernadino da Silva          Especialidade: Infecto 

CPF: 704.175.001-90 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

       
 IDA E VOLTA     

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME:    Erly  Bernadino da Silva 

CPF:  034.427.261-31 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA     

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Doruky Gabriel Pimentel  Araujo        Especialidade: Nutri 

CPF: 127.143.591-83 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

  
      

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME:   Gabriela Pimentel   

CPF: 053.221.911-27 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA     

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Domingos Americo de Sousa   Especialidade: Infecto 

CPF: 555.300.871-91 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

    IDA E VOLTA  
  

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME:    Delmiro Americo de Souza     

CPF:  628.115.331-68 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA     

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Aron Gabriel de Oliveira      Especialidade: Pediatra 

CPF: 115.731.911-40 DESTINO   CONFRESA A 

CUIABÁ 
       

IDA E VOLTA     

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME:    Rosimeire Pereira de Oliveira    

CPF: 006.585.761-51 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ   

IDA E VOLTA         

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Antonia Candida de Araujo     Especialidade:  Oncologia 

CPF: 451.848.601-34 DESTINO   CONFRESA A 

CUIABÁ 
       

IDA E VOLTA     

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Zenilda Candida de Melo   

CPF: 908.005.321-04 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ   

IDA E VOLTA         
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DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Gabriel Brito da Silva     Especialidade:  Oftalmo 

CPF: 110.953.801-41 DESTINO   CONFRESA A 

CUIABÁ 
       

      

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Patricia Jesus Brito   

CPF: 062.985.101-84 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ   

IDA  

   
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Denis Roberto Rodrigues Ferreira      Especialidade:  Ortopedia 

CPF: 003.848.651-27 DESTINO   CONFRESA A 

CUIABÁ 
       

IDA E VOLTA     

DADOS DO  PACIENTE 

NOME:    Adelaide Ribeiro da Silva Araujo          Especialidade: Endocrino   

CPF: 545.809.511-15 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ   

IDA E VOLTA         

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Ricardo da Silva Barbosa        Especialidade:  RM 

CPF: 006.534.772-28 DESTINO   CONFRESA A 

CUIABÁ 
       

  IDA E VOLTA           

DADOS DO  PACIENTE  

NOME:    Noeli Barbosa de Paula           Especialidade: Endocrino 

CPF: 045.553.067-08 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ   

IDA E VOLTA         

 DADOS DO PACIENTE  

NOME:    Vera Lucia Maria dos Santos        Especialidade: Oftalmo 

CPF: 602.888.411-15 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ   

IDA E VOLTA         

DADOS DO PACIENTE 

NOME:   Eliane Silva Sena       Especialidade:   Psicologia  

CPF: 013.212.621-40 DESTINO   CONFRESA A 

CUIABÁ 
       

IDA E VOLTA     

 
DADOS DO PACIENTE 

NOME:    Maria Nilza Ferreira de Morais           Especialidade:  Reumato 

CPF:  910.410.401-30 DESTINO   CONFRESA A 

BARRA DO 

GARÇAS 

   IDA E VOLTA 

DADOS DO PACIENTE  

NOME:  Luana Martins da Silva                             Especialidade:  Ortocirurgico 

CPF: 075.735.681-85 DESTINO  CONFRESA A 
BARRA DO 
GARÇAS 

   IDA E VOLTA 
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DADOS DO PACIENTE 

NOME:  Maria Silmara Valdivino             Especialidade:  Ortopedia/Cirurgia 

CPF: 027.957.371-59   DESTINO   CONFRESA A 

BARRA DO 

GARÇAS 

   IDA E VOLTA 

DADOS  DO ACOMPANHANTE   

NOME:   Maria Sueleide Valdivino                              

CPF: 002.184.252-36 DESTINO  CONFRESA A 
BARRA DO 
GARÇAS 

   IDA E VOLTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                  Victor Duarte Queiroz Campos   

Secretário Municipal de Saúde 

            Portaria 114/2026 
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 PARECER SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Jovenais Bernadino da Silva   

Data de nascimento: 10/03/1988                                                    Sexo: Masculino 

Filiação: Coraci Bernadina da Silva    

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social:   Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço social 
ao senhor Erly, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com o senhor  Erly  ele relatou que o senhor Jovenais e paciente 
do SAE/CTA e está em tratamento e foi encaminhado e regulado para realizar avaliação medica 
especializado Infectologia , com agendamento para dia 14/05/2026,mas no momento a família não possui 
condições financeiras para arcar com as despesas da viagem  e solicita junto a Secretaria Municipal de 
Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois  retornos de Confresa a Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública” 

.“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

  

 

Luciene Ferreira Vilela 

   Assistente Social    

 









 

 
 

 
 

PARECER SOCIAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Doruky Gabriel Pimentel Araujo    
                          
Data de nascimento: 06/08/2025    
                                                                                                                                 Sexo: Masculino 
Filiação: Gabriela Pimentel 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Gabriela, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: Em entrevista com a senhora Gabriela a mesma  relatou que seu fillho Doruky  está em 
tratamento na especialidade Cirurgia/Pediatra, com consulta com Nutri agendada para o dia 
14/05/2026,mas no momento a familia não esta em condições financeiras para arcar com as despesas da 
viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens sendo uma ida e um retorno de 
Confresa/Cuiaba. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira  Vilela 
  Assistente Social   

 









 

 
 

 
PARECER SOCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Domingos Americo de Sousa        
  
Data de nascimento: 04/08/1971 
                                                                                              Sexo: Masculino 
Filiação: Rosa Americo de Sousa 
 
Endereço:  Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço social 
ao senhor Delmiro, que solicita a possível viabilização de passagens, para tratamento fora de domicilio 
TFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com o senhor Delmiro ele relatou que seu irmao o senhor 
Domingos esta em tratamento especializado infectologista, com agendamento de retorno para o dia 
18/05/2026, mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da 
viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois retornos 
de Confresa a Cuiabá. Ressaltando que o paciente nao tem condiçoes mentais de viajar desacompanhado 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela 
   Assistente Social    
 





 



 



 



 

 
 

 
PARECER SOCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Aron Gabriel de Oliveira    
                                                     
Data de nascimento: 24/04/2022       Sexo: Masculino 
                                                                                                                                              
Filiação: Rosimeire Pereira de Oliveira  
 
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Rosimeire, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio 
TFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Rosimeire, a qual relatou que seu filho o menor 
Aron Gabriel, está em tratamento em Cuiabá MT, com agendamento de retorno para o dia 12/05/2026 na 
especialidade (Pediatria) mas a família no momento não tem condições financeiras para arcar com as 
despesas da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo duas idas e 
dois Confresa a Cuiabá. resaltando que a genitora tem solicitaçao medica para poltrona individual para a 
criança. 
Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-se 
parecer favorável à possível aquisição de passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela 
   Assistente Social    







 

 

 



 



 

 
 

 

  
PARECER SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Antônia Cândida de Araújo                                             Fone:  

Data de nascimento: 08/01/1948                         Sexo: Feminino 

Filiação: Antônia Cândida dos Santos 

Endereço: Rua Jose Eduardo s/n Vila Nova Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Antônia, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Antônia, a qual relatou que está em tratamento 
em Cuiabá MT, com consulta de retorno na especialidade (Oncologia) com agendamento para o dia 
18/05/2026, mas a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita 
junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois retornos de 
Confresa/Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 

 

 

  

Luciene Ferreira Viela 

   Assistente Social    

 









 

 
 

 
 

PARECER SOCIAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Gabriel Brito da Silva     
                          
Data de nascimento: 05/03/2021  
                                                                                 Sexo: Masculino 
Filiação: Patricia Jesus Brito 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Patricia, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: A senhora Patricia, relatou que seu filho o menor Gabriel, foi regulado e agendado  para 
consulta medica especializada em Oftalmologia com agendamento  de retorno para o dia 11/05/2026,  
mas a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita junto a 
Secretaria Municipal de Saúde uma passagem sendo uma ida Confresa/Cuiaba. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela  
   Assistente Social   
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PARECER SOCIAL 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Denis Roberto Rodrigues Ferreira 

Data de nascimento: 11/02/1983 Sexo: Masculino 

Filiação:  Maria Aparecida Rodrigues Ferreira 

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço social 
ao senhor Denis, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com o senhor Denis o mesmo relatou que está em tratamento 
em Ortopedia/Trauma com retorno agendado para o dia 18/05/2026, mas informa que no momento a 
família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita junto a Secretaria 
Municipal de Saúde duas passagens sendo uma ida e um retorno de Confresa a Cuiabá.  

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera- 
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública” 

.“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 
 
 

 

Luciene Ferreira Vilela 

Assistente Social 





 

 
 

PARECER SOCIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Adelaide Ribeiro da Silva Araújo                                         

Data de nascimento: 27/01/1969                                                                   

Filiação: Amalia Ribeiro da Silva   

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Adelaide, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 

Parecer Técnico: Em atendimento a senhora Adelaide ela relatou que está em tratamento especializado 
(Endócrino) com agendamento de retorno para dia 14/05/2026, mas a família não tem condições 
financeiras para arcar com as despesas e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens 
sendo uma ida e um  retorno de Confresa/Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, coloco esse 
parecer a disposição para ser deferido favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade 
com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 

Luciene Ferreira Vilela 

   Assistente Social    







 

 
 

PARECER SOCIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Ricardo da Silva Barbosa                                           

Data de nascimento: 15/09/1988                                                                  Sexo: Masculino 

Filiação: Maria Neli da Silva  

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço Ricardo 
que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com o senhor Ricardo ele relatou que está em tratamento 
especializado com exame RM agendada para o dia 12/05/2026, mas a família não tem condições 
financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas 
passagens sendo uma ida e um retorno, Confresa/Cuiaba. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, coloco esse 
parecer a disposição para ser deferido favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade 
com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 

Luciene Ferreira Vilela 

   Assistente Social    
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PARECER SOCIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Noeli Barbosa de Paula                                         

Data de nascimento: 07/08/1975                                                                   

Filiação: Noemi Barbosa de Paula   

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Noeli, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 

Parecer Técnico: Em atendimento a senhora Noeli ela relatou que está em tratamento especializado 
(Endócrino) com agendamento de retorno para dia 19/05/2026, mas a família não tem condições 
financeiras para arcar com as despesas e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens 
sendo uma ida e um  retorno de Confresa/Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, coloco esse 
parecer a disposição para ser deferido favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade 
com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 

Luciene Ferreira Vilela 

   Assistente Social    





 

 

 

PARECER SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Vera Lucia Maria dos Santos                                 

Data de nascimento: 03/01/1973                                                  Sexo: Feminino 

Filiação: Maria de Lourdes dos Santos   

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este 
serviço Vera Lucia, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de 
domicilio TFD. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com Vera Lucia que está em tratamento com 
consulta de retorno na especialidade Oftalmologia, agendada para o dia 18/05/2026, mas no 
momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e 
solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens sendo uma ida e um retorno 
de Confresa/Cuiabá.  

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, 
considera-se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios 
eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com 
prioridade para criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos 
casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer 
doações na forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência 
Social, Médica, Educação e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no 
Estado de Mato Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 

 

 

Luciene Ferreira Vilela  

  Assistente Social   



 







 



 

 
 

 
 

PARECER SOCIAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Eliane Silva Sena      
                          
Data de nascimento: 28/11/1990    
                                                                                                                                 Sexo: Feminino 
Filiação: Maria Auxiliadora Silva Sena 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço Eliane, 
que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: A senhora Eliane está em tratamento especializado em cirurgia na especialidade 
Bariátrica com agendamento para Psicologia dia 18/05/2026, mas a família não tem condições financeiras 
para arcar com as despesas da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde passagens sendo 
uma ida e um retorno de Confresa/Cuiaba. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
  
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 Luciene Ferreira Vilela 
     Assistente Social   

 



 



 



Alíquota 
(%) 

 
(R$) 

FAT 

  PIX  

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184 
Cuiabá/MT - CEP 78010-900 

CNPJ 03.467.321/0001-99  Insc. Est. 13.020.425-0 

 
 
 
 
 
 

 
ROTEIRO: 003 - 0256 - 006 - 0573 

MATRÍCULA: 4217995-2026-4-7  

DOM. BANC.:  DOM. ENT.: 

 

Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1 
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

 

  LIGAÇÃO: TRIFASICO 
 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS  DISP:    Lim. Min.: 117  Lim. Max.: 133 

 

TIAGO FERREIRA DE MORAIS 

 
 

 
06/03/2026 

 
 

 
06/04/2026 31 

 
 

 
06/05/2026 

 
RUA CAMILO LORSCHEITER, 245 - JARDIM PLANALTO - 78652000 

 
JARDIM PLANALTO 

CONFRESA (AG: 256) 

 
 

 

6/4217995-2 NOTA FISCAL Nº: 027.362.499 - Série: 002 

DATA DE EMISSÃO:08/04/2026 

CNPJ/CPF/RANI: 03X.XXX.XX1-50 

Insc. Est.: 
 
 

 

Abril / 2026 

N7068779776 
 
 

 

27/04/2026 R$ 141,22 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta 

chave de acesso: 

5126 0403 4673 2100 0199 6600 2027 3624 9910 5023 
8563 

Protocolo de Autorização: 
1512600090537506 - 08/04/2026 20:20:24 

 
 

 
Importante: seu número de identificação será atualizado. A partir de 01/04/2026, o número da sua unidade consumidora será alterado, conforme determinação da ANEEL. A mudança é automática e não afeta o seu 
consumo nem o fornecimento de energia. 

 
 

 
 
 

Itens da Fatura 

 

 
Unid. 

Preço unit (R$) 

Quant.  com tributos 

 
PIS/ 

Valor (R$) COFINS (R$) 

Base Calc. % Alíq. 

ICMS (R$) ICMS 

 
ICMS 

(R$) 

Tarifa 

Unit (R$) 

Tributo 

 
 

 
 
 

 

CONSUMO FATURADO 
Nº DIAS 

ABR/26 31 

MAR/26 30 

FEV/26 29 

JAN/26 33 

DEZ/25 29 

NOV/25 30 

OUT/25 32 

SET/25 29 

AGO/25 33 

JUL/25 30 

JUN/25 29 

MAI/25 33 

ABR/25 27 

TOTAL: 141,22 0,26 12,65 2,15 

 
 

N7068779776 Energia ativa em kWh Ponta 12347 12751 1 404 LC 708/2021 (RICMS/MT) - Art. 14, VII, "a", item 3 

N7068779776 Energia injetada Ponta 55716 58018 1 2302  

 

 
Pague por 

 

 
É fácil, rápido e seguro. 
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AUTENTICAÇÃO MEC ÂNICA 
 
 

 

Ficha de Compensação 

Receba sua conta só com o PIX 

Cadastre-se em nossos canais 
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Data de Apresentação : 17/04/2026 

Cadastre sua Fatura em Débito Automático.  

Utilize o Código: 0004217995-2 

 

ITAU 341 -7  34191.09297  89939.922939  85972.060009  5 14290000014122 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU 
VENCIMENTO 

27/04/2026 
BENEFICIÁRIO CNPJ Ag/COD. BENEFICIÁRIO 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 03.467.321/0001-99 2938/59720-6 
ENDEREÇO 

R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900 
 NOSSO NÚMERO 

109/29899399-2 

DATA DO DOCUMENTO 

08/04/2026 
Nº DOCUMENTO 

4217995-2026-04-7 
ESPÉCIE DOC 

DS 
ACEITE 

N 
DATA DO PROCESSAMENTO 

08/04/2026 
(=)VALOR DO DOCUMENTO 

141,22 

 
CARTEIRA 109 ESPÉCIE R$ QUANTIDADE VALOR 

(-) DESCONTOS/ 

ABATIMENTOS 

INSTRUÇÕES 

OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS 

NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 

TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 

NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA. 

(-) OUTRAS 
DEDUÇÕES 

(+) MORA/ 
MULTA 

(+) OUTROS 
ACRÉSCIMOS 

(=) VALOR 
COBRADO 

PAGADOR   CPF/CNPJ 

TIAGO FERREIRA DE MORAIS  031.006.981-50 

RUA CAMILO LORSCHEITER, 245 - JARDIM PLANALTO CONFRESA (AG: 256)  

SACADOR/ AVALISTA  CÓD. DE BAIXA 

 

Consumo em kWh KWH 404,00 1,054180 425,89 9,22 425,89 17 72,40 0,852130 

Energia Atv Injetada GDII KWH 392,00 1,054180 -413,24 -8,96 -413,24 17 -70,25 0,852130 

Ajuste GDII - TRF Reduzida(Lei 14.300/22) - Conv. 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 

Contrib de Ilum Pub 

KWH 392,00 0,191980 75,25 

 
51,55 

0,00 

 
0,00 

0,00 

 
0,00 

0 

 
0 

0,00 

 
0,00 

0,191985 

MULTA 03/2026    1,74 0,00 0,00  0,00  

JUROS DE MORA 03/2026    0,03 0,00 0,00  0,00  

 

PIS  10,51 0,4659 0,04 

COFINS  10,51 2,1458 0,22 
ICMS 12,65 17,00 2,15 

 

https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta


. 

UC com Microgeração classificada como GD_II para faturamento, conforme Lei 14.300/22 

Saldo Acumulado: 2.403 A expirar no próximo ciclo: 0 

- -Violência contra a mulher é crime. Não se cale. Denuncie. Ligue 180. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DIC 12,00 0,00 0,00 0,00 ABR/26 404,00 

FIC 6,00 0,00 0,00 0,00 MAR/26 406,00 

DMIC 9,00 0,00   FEV/26 343,00 

DICRI 13,00    JAN/26 472,00 
     DEZ/25 439,00 

Conjunto: CONFRESA NOV/25 544,00 
  OUT/25 747,00 

Referência: 02/2026 SET/25 656,00 

Tensão Contratada:  AGO/25 587,00 

Limite Adequado: 117 a 133 JUL/25 533,00 
  JUN/25 520,00 
  MAI/25 566,00 
  ABR/25 341,00 

 

 
*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO 

 

Leitura Anterior:06/03/2026 Leitura Atual: 06/04/2026 Dias: 31 

 
Serviço de distribuição 29,85 21,14 KWH Ponta 12.751,00 12.347,00 1,00 404,00 404,00 

Compra de energia 37,85 26,80 INJ Ponta 58.018,00 55.716,00 1,00 2.302,00 392,00 

Serviço de transmissão 4,98 3,53  

Encargos setoriais 12,81 9,07 

Impostos diretos e encargos 55,73 39,46 

Outros serviços 0,00 0,00 

Total 141,22 100,00 

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Ref 02/2026): R$ 69,68 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

* KWTG: Dem Tusdg * K: Const Med 



 

PARECER SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Maria Nilza Ferreira de Morais Fone: 

Data de nascimento: 10/10/1971 Sexo: Feminino 

Filiação: Feliciana Rosa de Jesus 

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este 
serviço social a senhora Maria Nilza, que solicita a possível viabilização de passagens para 
tratamento fora de domicilio. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Maria Nilza, a qual está em 
tratamento na especialidade (Reumatologia) em Goiânia GO e tem consulta e retirada de 
medicamentos com agendamento para a dia 18/05/2026, mas no momento a família não tem 
condições financeira para arcar com as despesas totais e solicita junto a Secretaria Municipal 
de Saúde passagens de Confresa a Barra do Garças sendo ida e retorno. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento 
especializado, considera-se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em 
conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro 
de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios 
eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com 
prioridade para criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos 
casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer 
doações na forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência 
Social, Médica, Educação e outras” 

 

 

Luciene Ferreira Vilela 

Assistente Social 



 



 



 



 



 

PARECER SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Luana Martins da Silva 

Data de nascimento: 16/03/2006 Sexo: Feminino 

Filiação: Maria Leide Martins Vieira 

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este 
serviço a paciente Luana que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento 
fora de domicilio. 

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com Luana, a qual relatou que está em tratamento 
realizou cirurgia na especialidade Buco Maxilo, e foi encaminhada para fazer 
acompanhamento em Ortocirurgico com agendamento para o dia 11/05/2026, mas no 
momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e 
solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens sendo uma ida e uma volta de 
Confresa/Barra do Garças. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento 
especializado, considera-se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em 
conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro 
de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios 
eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com 
prioridade para criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos 
casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer 
doações na forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência 
Social, Médica, Educação e outras” 

 

 

Luciene Ferreira Vilela 

Assistente Social 



 



 



 



 



 



 



 



 
 
 
 

 

  
 

 
PARECER SOCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

Nome: Maria Silmara Valdivino 
 

Data de nascimento: 18/10/1991 

Filiação: Maria Salete Marcelino 

Endereço: Confresa-MT 

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 

 
Sexo: Feminino 

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço com a 
senhora Maria Silmara, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de 
domicilio. 
 
Parecer Técnico: por meio de entrevista com a senhora Maria Silmara a mesma informou que faz 
tratamento especializado em Goiânia GO, esta com agendamento consulta de retorno e procedimento 
agendado para o dia 14 e 18/05/2026, na especialidade Ortopedia/Mao, Mas no momento a família não 
tem condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal 
de Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois retornos de Confresa a Barra do Garças. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição de passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 

 

 

Luciene Ferreira Vilela 
Assistente Social 


